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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do MaranhãoÀ,tA
E-mail: camaraaltoalegre@cmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044t000t -72

PROJETO DE LEI No 25 de 03 do Noyombro ile 2O25

ALTERA A LEI NO OO3I2O25 QUE "DISPÔE SOBRE A
NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO", E DÁ OUTRAS PROUDÊNCAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e
Regimento lnterno, propõe o seguinte Projeto de Lei,

Art. 10. - Ficam criados no Art. 10 da Lei No 003/2025, no item 5. ÓRGÃO DA
ADMINISTRAÇÃO GERAL, o item 5.5 e no item 7. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO, os itens
7.4 e 7.5, com as seguintes nomenclaturas:

An te L.)

(...)

5. óRGÃos DA ADM1NBTRAçÃo àERAL:

(...)

5.5 - Deparfrmento de Senlços Genis.

7. ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO:

(...)

7.1 - Assessorla Padamentar de Comunlaçáo

7.5 - Assessoría Especlal de GesÉo PatÍimonlal

Art. 20. Ficam criados os Arts. 11-A, 12-A e 12-B na Lei N' 003/2025, conforme segue

Att. íí-A - Compete ao Depafiamenlo de Senlços Gorala:
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I - Cootdonar, contmlaÍ e zelaÍ pela ítob ofrclal da Câmaru

Nunlclpal, exe,cendo a ge#o integal do(s) voÍculús), lncluindo sua

guarda, uso, aonse açáO manutençâo pnevenlÍva e aofietlia,

documenfirÉo, abasteclmento e regularízaÉo pênante oo ótgãos de

ânsito.

ll - Oryanlzar a dgonda de uillzação do veículo otícial, autorlzando

e neglsüando desloamentos, obseflando ctlténbs de interesso

ptlblíco, economicidade e as notmas intemas da uso do üansporte

lneütucional

lll - Manter dtualízação petmanente dos reglst oc de qullometagem,

abaatecimento, revlsaes, deslo@mentoa o demals lníormações

essenciais ao aonfrole do veÍculo da Câmap, êlaboÉndo relaúrlog
pedódicos paa a Socrefrrnb Administntlva e pana a *lesa Dirctoa.

lV - Assegarar que o voícalo ofictbl selb utllhado exduslvamente

pera frns inetltucionals, prcvenlndo desvios de llnalidade a garan ndo

o cumpdmento da legislação e das notmas intemaa.

V - Supenlslonar ê execubr os sefllços de manutenção pradial,

Iímpeza, conseruaÉo, copd e apoio loglúco neaossáios ao pleno

fitnclonamento das dependênclas da Câmara llunlclpal.

Vl - Coordenar a movimenftrção e oryanizaçáo de matedals,

equipamentos e bens petmanentea, janarmento aom a aasesaoda de

gesáo pat lmonlal, aaxlllando na logtúca de sessões, evontoa,

aadlltncias plíbllcas e demals advldades parfamentaÍes.

vll - contolat e diaÜlhuiÍ matedals de mnsumo, monltoando

êstoquea e comunidando neaessldades de rcposiçáo ao aetoÍ

oompêtente.

Wll - Zelar pela oryanização, otdem e segunnp das éreaa lntemao

o extemdi da CltmaE llunldpal, aomunicando lrregulaÉdades e
pruPondo soluçõe§.

X - Elabonr relatódos, informações e @ntoloa admínlstftrlivoc

rclaclonados às atividades do Deparbmento, atendendo às

sollclbgõee da Secrebda Admlnlstativa e da ,ilosa Dlretora.
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Xl - Execubr oatízrs aüvldados aonelafrra, @mpaúveis com aua ánea

de atuação, qae lhe forem atríbuÍdaE pela Seq?bria Admlnlsbatlva

oa pela hlesa DlÉtoÉ.
PaÉgnfo Únlco - O Departamerrto do Seütps Genis seÉ
gercnclado polo Cheío de Seníçoe Genis.
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Att í2-A - Compete à Assessoda Padamentar de Comaniação:

I - AssessoraÍ o Vercador na olaboaçáo, oxecução e

aaompanhamento das ações de comuniaçáo instltudonal e
parlamentat;

ll - PlanoJar, prodazlr e executar conteúdos lnformaüvos relaclonadoe

às aüvidades padamenbnes, inclusive nobs, Í"leases, matérrbs

jomalÍsticas, comunicados, informativos e demaís divulgafies
offciais;

lll - Realúar oobotfirra íotogrtfica o audlovlsual das advÍdades

parlamentarcs, §essõea plenltrlas, eventoa oficlaÍs, neuniõea e vislÉ e

do Vereador, otganizando e atguÍvando o ac€No de mÍdía;

lV - fulonitonr veÍcalos de lmprcnca, mtdiac sodaie e anaic de

aomunlaação dlvotsos, ldendffcando temas rclovantes ao mandato e

à Câmara hlunicipal;

V - Go@nciaÍ, atuahzaÍ e acompanhar os petfis olíciais do Voreador

e, qaando deslgoado, da Câman tlunicipal, assogurando padÉo

lnstitacional, llnguagem adequada o observâncla à leglslaçáo

pefiínonte;

Vl - Ptostar apolo nd oryanlzaçáo de entevistas, pÍonunciamentoí

agendas públlas e rclações com a imprcnca local e Íegional;

Vll - Ganntir que toda divalgação insütuclonal obserye os pdnclplos

da impessoalidade, moalldade adminlst aüva e tanspar€ncla,

vedada promoção pe6soal;

Vlll - Asoassoar na intedocação aom a aociedade clvll, enüdades,

associaçÕos, gtupos comuniédos o demais oanais de parücipação

social, quando ,olacionados à comuni@ção;
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lX - Zalar pela boa lmagem lnstltuclonal do Vereador e da CâmaE,

obse ando notmas élicas, Jutídtlcas o de @nduta púbfica;

X - ExecubÍ oüras aÜyidades aoÍolabs o aompa{vels aom a
natureza do caryo, @níorme deolgnaçáo supedor.

PaÉgnío Únlco - A Asaessorla Padamentar de Comuni@ção seÉ
gefienclada pelo Assessor Padamenár de Comuniação.

AÍL l2-B - Compete à Assessoia Especial de Gostáo Patrlmonial:

I - Redllzar o contt le, rcgístto, classlllcaÉo e atualhação dos bens
patdmoniais, mantondo inventádo frslco e eletúnlco aoníorme aa

nonnea do TCElfu|A.

ll - CootdonaÍ o invênÉnb anual, ,eallzando vedfrdúês f,sl@s,

atuallzação cadasfial e Íelatóríos aoncluslvoo.

lll - Vedfi@Í a aonae açáo e a guarda adequada doe bens públioa
comunlàando lnegularidades e prupondo medidas aoÍotivas.

lV - lnstuir pruaessos de balxa paulmonlal, laudoc do avallaÉo,

desíazimênto e allenação, segulndo notmas legals o têgulamenbres.

V- Auxillar na intcrgaçáo dos rcgistos patrimonlais @m a

conarbllldade, colaborando nd concíllação ent e dados frslos e
conébeis.

Vl - ElaboraÍ relatódos técnícos, lríormaçõee o aontolea geroncials,

atondendo à SecÍebria Admlnistraliva, ao Cont ole lntemo e à llesa
Diretora.

Vll - Executar aüyldades cofialdbs, compafueis aom a naturcza do

Gargo, determinadas pela Secnebrla Admínlst ariva ou pela esa

Dir€toD.

Paágnfo tlnlo - A Assessoda E*peclal de Gesáo Patímontal setá
genonciada pelo Assessor Especíal de Gesáo Paülmonlal

Art. 3o O Anexo I da Lei no 003/2025 passa a vigorar acrescido dos seguintes cargos, com
suas respectivas simbologias, quantidades e vencimentos
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CLASSE NI DE

CARGOS

Assessor Parlamontar

Comunicaçíão

de cc-3 Í1

Assessor T6cnico

Comunicação

cc-4 0í

01 3.000,00

Chefe de Serviços Gerais 0í 2.000,00

Art. 40 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotaçõês
orçamentárias próprias do orçamento vigente.

AÉ. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, Íicando revogadas as disposiçôes
em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, em 26 de
Novembro de 2025.

&imxl"d.eofrB{fr.,#@"
Presidente

síMBoLoS VENCIMENTOS

2.000,00

de 2.000,00

Assoasor Espocial d6 Gostão

Patrlmonlal

cc-2

cc-4
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